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ARTIGO 2Q8-0 valor do presente crédito será coberto com os recur 

sos provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o pre­

sente exercício. 

ARTIGO 58;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador José Guimarães 

Presidente. 

LEI NC 506/68, DE 28 DE MAIO DE 1.968. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

L E I »-

ARTIGO 1°;-Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Especi­

al de Nü$ Ü«Í4-96,08 ( Quatro mil, quatrocentos e noventa e seis — 

cruzeiros novos e oito centavos ), para pagamento de dívidas ven 

cidas, decorrentes de fornecimentos à Prefeitura. 

ARTIGO 208-0 presente crédito, será coberto com os recursos pro­

venientes do excesso de arrecadação, previsto para o presente e -

xercício. 

ARTIGO 308-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador José Guimarães 

Presidente: 

LEI N0 507 /68, DE 28 DE MAIO DE 1 .968. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D E C R E T A T a seguinte . . . 

ARTIGO 108-Fica aberto na Contadoria Municipal, um Crédito Espec£, 

:al de N& 5.000,00 ( Cinco mil cruzeiros novos ) , destinado à ocor 

rer às despesas com a conclusão das obras do Ginásio Fluricurricu 

lar, desta cidade. 


